
Deficiente Físico

Treinamento Comercial

� Procedimentos



PASSO A PASSO

PROCEDIMENTO DEFICIENTE FISICO

- Cliente entrega TODA a documentação para a Concessionária;

- Cadastrar o cliente no sistema através da ZK130A;

- Fazer a consistência do produto e em seguida fazer a AVE;

- Alocar o veículo através da ZK128A;

Treinamento Comercial

- Alocar o veículo através da ZK128A;

- Enviar o pedido de compra (Formulário padrão específico) devidamente assinado pelo      
Cliente e Concessionária juntamente com toda a documentação para o Regional de  
Vendas;

- Regional analisa a documentação aprova a AVE e envia para a Fábrica;

- A mesma será analisada pela Fábrica para em seguida aprovar a AVE para faturamento. 

- O pagamento será feito através de boleto obedecendo a mesma regra de Vendas a 
Frotistas / Locadoras / Auto-escolas / etc.



Orientações para o Cliente

• Primeiramente o Cliente deve se dirigir ao Detran ou a uma junta médica através do SUS
ou Clínica especializada e devidamente homologada pelo Ministério da Saúde para para 
avaliação e em seguida retirar o LAUDO MÉDICO PERICIAL.

• Em seguida o Cliente deve se dirigir a uma unidade da Receita Federal do seu Estado
munido do Laudo Médico para solicitar a ISENÇÃO DE IPI.

• Através do Laudo Médico se avalia o tipo de deficiência do Cliente e com isso determina
se o mesmo terá direito a ISENÇÃO DE ICMS, que deverá ser retirada junto a SECRETARIA
DA FAZENDA do seu Estado e posteriormente solicitada, através de um despachante

Treinamento Comercial

DA FAZENDA do seu Estado e posteriormente solicitada, através de um despachante
credenciado, a ISENÇÃO DE ICMS do Estado onde o veículo será fabricado.

• Munido de toda a documentação acima mais cópia do RG, CPF, CNH e comprovante de
residência o Cliente deve se dirigir a uma Concessionária autorizada Volkswagen para a
escolha do veículo ofertado pelo programa mobilidade. Para o caso de NÃO CONDUTOR
deverão ser entregues também a Ficha do condultor autorizado (emitido pela Receita Fede-
ral) juntamente com cópia do RG, CPF, CNH e comprovante de endereço do mesmo.

Os formulários estão disponíveis no site   www.receita.fazenda.gov.br



DEFICIENTES FÍSICOS – PORTADORES A

• IPI - 0btido na Receita Federal do local de domicilio – para automóveis 
de passageiro e uso misto de fabricação nacional, sem limite de 
potência, movidos a qualquer combustível e que estejam classificados 
na posição 8703 da TIPI (Tabela de Incidência sobre Produtos 

Beneficios Fiscais – Concedidos a cada três anos sem limite do número 
de aquisições - Isenção total de:

A – Deficiente que têm condições de conduzir o veículo

Treinamento Comercial

na posição 8703 da TIPI (Tabela de Incidência sobre Produtos 
Industrializados);

• ICMS – Obtido nos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda dos Estados
de domicilio - para automóveis de passageiro e uso misto, de fabricação
nacional, movidos a qualquer combustível, com motor até 127 HP;

• IPVA – de competência Estadual, é obtido nos postos fiscais da Receita
Estadual do domicilio – está em vigor sem limitação de potência ou
combustível, para veículos de passeio e uso misto;

• IOF – É válido e obtido para portadores de deficiência física que nunca 
tenham solicitado e obtido essa isenção.



DEFICIENTES FÍSICOS – PORTADORES A

Documentos a serem apresentados na Concessionária:

• Original do Laudo de Perícia Médica do DETRAN ou entidade 
credenciada;

• Original da Certidão de Isenção do IPI;

• Original da Certidão de Isenção do ICMS do Estado de domicilio e do 

Treinamento Comercial

• Original da Certidão de Isenção do ICMS do Estado de domicilio e do 
estado onde é produzido o veículo (veículos do Programa Mobilidade);

• Xerox autenticadas dos documentos pessoais do portador de 
deficiência RG – CIC/CPF – CNH (se não tiver, cópia do termo de 
compromisso que apresentou à Receita Federal para obter a certidão de 
isenção do IPI) e comprovante de endereço;



DEFICIENTES FÍSICOS – PORTADORES B

B – Deficientes que NÃO têm condições de conduzir o veículo

Em 30.12.03 foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução 
Normativa nº 375, da Lei 10.754, que rege a aquisição de veículos COM 
ISENÇÃO DE IPI, para pessoas  portadoras de deficiência física, visual, 
mental (severa ou profunda) e  autista, pessoas essas SEM CONDIÇÕES 
DE CONDUZIR O VEÍCULO

Para esta modalidade o Cliente deve nomear um Condultor autorizado
desde que o Estado de domicícilo seja o mesmo.

Treinamento Comercial

Benefício Fiscal  – Concedido a cada três anos sem limite do número de 
aquisições – Isenção total de:

• IPI - 0btido na Receita Federal do local de domicílio – para
automóveis de passageiro e uso misto, de fabricação nacional, sem
limite de potência, movidos a qualquer combustível e que estejam
classificados na posição 8703 da TIPI (Tabela de Incidência sobre
Produtos Industrializados)

desde que o Estado de domicícilo seja o mesmo.



DEFICIENTES FÍSICOS – PORTADORES B
Produtos Disponíveis

• Todos os automóveis de passeio e veículos de uso misto classificados 
na Tabela 87.03 - Tabela TIPI

• Original da Avaliação Médica – emitida pelo SUS ou serviço médico 
oficial da União, Estado ou Município

• Original da Certidão de Isenção do IPI

Documentos a serem apresentados ao Concessionário

Treinamento Comercial

• Original da Certidão de Isenção do IPI

• Xerox do formulário “Identificação do Condutor Autorizado”

• Xerox dos documentos pessoais do(s) condutor(es) autorizado(s) 
CPF/RG/CNH

• Xerox do comprovante de endereço do(s) condutor(es) autorizado(s)

• Xerox dos documentos pessoais do portador de deficiência – CPF e 
RG.

• Xerox do comprovante de endereço do portador de deficiência

OBS: Xerox devem ser autenticadas



Call Center
A linha  0800 882 2020 continua disponível  para a Rede de 

Concessionários e Clientes, composta por um grupo  de 
atendentes devidamente treinados e especializados  para dirimir 

toda e qualquer dúvida relativa ao segmento.

Cavenaghi
Possui uma Rede Autorizada  composta por   Concessionários  

espalhados em todo o Brasil
Telefone:   011   3719-3739

Serviços ao Cliente

Treinamento Comercial

Telefone:   011   3719-3739

Despachantes
Curitiba / PR

Despachante Documentalista Cristina 
Contato:   Srta. Soraya 

Fone / Fax   (041) 3024-3320  - 3016-1527 - 223-9633
São Bernardo do Campo / SP

Despachante Davos
Contato:  Sra. Filomena
Fone:   011   4335-7470 
Fax      011   4335-3771



TABELA DE ISENÇÕES E DESCONTOS

Códigos das isenções
(para inclusão na AVE)

92 = só IPI – com 12% de desconto   
94 = IPI + ICMS – com 5% de desconto
98 = só IPI – com 5% de desconto 

Treinamento Comercial

Clientes Portadores de Deficiência Física, Visual, Mental e Autistas – Não Conduzem o Veículo

Veículo – Origem Residência do Cliente
Isenções Desconto

VWIPI ICMS

Qualquer Veículo (TIPI 8703) Produzido 
em qualquer Planta (Anchieta, Taubaté 
ou BUC)

Em qualquer Estado da Federação SIM NÃO (98) = 5%

TABELA DE ISENÇÕES E DESCONTOS



Clientes Portadores de Deficiência Física – Conduzem o Veículo

Veículo – Origem Residência do Cliente
Isenções Desconto VW

(Cód. Isenção)IPI ICMS

TABELA DE ISENÇÕES E DESCONTOS

Códigos das isenções (para inclusão na AVE)
92 = só IPI – com 12% de desconto   
94 = IPI + ICMS – com 5% de desconto
98 = só IPI – com 5% de desconto 

Treinamento Comercial

Veículos adaptados, ou seja, do 
Programa Mobilidade Produzidos na 
Planta Anchieta e também o Golf 
Automático

Em qualquer Estado da Federação SIM SIM (94) = 5%

Veículos Produzidos no Estado de SP 
Planta Anchieta ou Taubaté (Gol - Parati 
- Santana - Polo) Não adaptados de 
Fábrica, ou seja, a serem adaptado fora  
do Estado de SP

SP – RJ – PR SIM SIM (94) = 5%

Outros Estados (Exceto SP, RJ e PR) SIM NÃO (92) = 12%

Veículos Produzidos no Estado do PR 
Planta BUC (Golf,  Fox e Crossfox) a 
serem ou não adaptados no Estado de 
Produção

Em qualquer Estado da Federação SIM SIM (94) = 5%



Tipo de Deficiência

Dados do Cliente

RG

CEP

UF

DN

DN

Pedido de Veículo - Cliente Portador de Deficiência

FISICA - CONDUTOR 

< Digitar o Nome da Concessionária >

Nome

CIC

Endereço

Bairro

Cidade

Dados do Veículo

Veículo Código

Cor Código

AVE

Dados do Faturamento

PR's (Opcionais)

Adaptações

PEDIDO

Concessionária de Venda

Concessionária de Entrega

PEDIDO DE 
COMPRA

Treinamento Comercial

DN

- Original da certidão de isenção do IPI - Original da certidão de isenção do IPI
- Original da certidão de isenção do ICMS * - Original do Laudo Médico emitido pelo SUS
- Cópia legível do Laudo Médico pericial emitido pelo - Copia legível do CPF(Cliente)
Detran ou Clinica Credenciada. - Formulário do condultor autorizado
- Copia legível do CPF, CNH e RG - Copia legível do CPF, CNH e RG(Condultor)
- Copia legível do Comprovante de Residencia - Copia legíveldo Comprovante de Residencia(Condultor)
*Do Estado Fabricante e de domicilio do Cliente. - Copia legível do Formulário Identifição do Condultor

NF SERIE DATA

Concessionária de Entrega

Forma de pagamento A vista Financiado

Alienação fiduciária

Isenção dos Impostos IPI IPI + ICMS

Nome / Assinatura Gerente de Vendas Assinatura do Cliente ou Condultor autorizado

DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA JUNTAMENTE COM ESTE PEDIDO

CLIENTE PORTADOR TIPO A - CONDULTOR CLIENTE PORTADOR TIPO B - NÃO CONDULTOR

Para uso exclusivo do Regional de Vendas Volkswagen

OBSERVAÇÃO


